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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 531/SEAD.                                          João Pessoa, 26 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº12036000-4,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Assembléia Legislativa do Estado da
Paraíba, da servidora ELBA GEAN AZEVEDO DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 130.728-2,
lotada na Secretaria da Educação, até ulterior deliberação.

Secretária de Estado da Administração

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

RESENHA Nº 380/DEREH/GS                                         EXPEDIENTE DO DIA: 20 / 11 / 2012.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista Parecer
da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

11.026.621-8 SAMUEL RIOSNEY CHAVES MATIAS 171.388-4 1983/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.008.487-2 CICERO ROBERTO DE LIMA VIEIRA 901.560-4 1997/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
11.011.009-9 EDILEUZA DOS SANTOS RODRIGUES 124.791-3 2034/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.036.583-9 RITA DE CASSIA FEITOSA ALVES 143.316-4 2033/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
11.030.708-9 SAUL DOS SANTOS BEZERRA 517.476-7 1798/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
11.003.734-1 LIVIA DA SILVA BARBOSA 146.885-5 2014/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
11.004.491-6 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES 070.456-3 2019/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.028.124-4 PAULO SERGIO OLIVEIRA SANTOS 928.952-6 2025/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.036.619-3 CARLOS ALBERTO SILVA DE LIMA 515.960-1 2015/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.032.000-2 LUCIA MARIA VIEIRA DA SILVA 131.485-8 2047/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.028.787-1 MARIA INES ROLIM DE HOLANDA 060.280-9 2043/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
08.006.443-4 MANOEL BEZERRA ALVES NETO 523.136-1 2042/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.036.878-1 ROSILEIDE MAIRA DE MOURA 082.429-1 2046/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.022.304-0 JORGE LUIS LAURINDO 171.796-1 2041/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.000.161-6 MARIA AIDA DE ARAUJO CASTRO 171.386-8 2040/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 

 

Secretária de Estado da Administração

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS



João Pessoa - Terça-feira, 27 de Novembro de 20122 Diário Oficial

Fones: 3218-6533/3218-6526 -  E-mail: wdesdiario@gmail.com
Assinatura: (83) 3218-6518

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual ....................................................................................................... R$ 400,00
Semestral ................................................................................................ R$ 200,00
Número Atrasado ..................................................................................... R$      3,00

José Arthur Viana Teixeira
DIRETOR  ADMINISTRATIVO

Fernando Antônio Moura de Lima
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO



João Pessoa -  Terça-feira, 27 de Novembro de 2012 3Diário Oficial

Portaria n° 1401/GS/SEAP/12                                                       Em 31 de outubro de 2012

O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto n°. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor CARLOS WELLINGTON TOLENTINO DE
FIGUEIREDO, Agente de Segurança Penitenciária, matricula n°. 174.535-2 Classe A, lotado
nesta Pasta, para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DE SOUSA, de 2 a

entrância, até ulterior deliberação.
Publique-se
Cumpra-se

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria n° 426                                                           João Pessoa, 23 de novembro de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Legislação Estadual,

RESOLVE designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a Comi ssão Especi al  para análise do Chamamento Público de n° 001/
2012.
SERVIDOR MATRÍCULA
EDUARDO AUGUSTO DE MELO 169.196-1
MARIA OLIVEIRA DE MORAES 170.888-1
FRANCISCO ELEUTERIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 640.627-1
ROSELI SOUZA ROCHA 173.999-9
FÁBIO IMPERIANO DUARTE DA COSTA 169.446-4

Secretária de Estado da Educação

Secretaria de Estado
da Educação

SUDEMA
Lovânia Maria Werlang
AESA
Adário Nóbrega
CAGEPA
Ivonete Bento Menino
EMEPA
Ivanalda Dantas Nóbrega de Lorenzo
EMATER
Tiago da Silva Lima
POLICIA AMBIENTAL
Giovanni Monttini do Amaral Muniz
CORPO DE BOMBEIRO
Juliana Gondim Alves Coelho
PREFEITURA DE BANANEIRAS
Arnaldo Pereira de Lima Júnior
PREFEITURA DE BORBOREMA
Rita de Cássia Soares
PREFEITURA DE PIRPIRITUBA
Catarina de Medeiros Bandeira
UFPB
Ana Maria Gondim
FÓRUM DE TURISMO DO BREJO

CONSELHEIROS SUPLENTES:
Thiago César Farias da Silva
SUDEMA
Pedro Crisóstomo Alves Freire
AESA
Everaldo Pinheiro do Egito
CAGEPA
Cristiane Mendes Cassimiro
EMEPA
Manoel Alves da Silva
EMATER
Rogério Freire de Carvalho
POLICIA AMBIENTAL
Leandro Paiva do monte Rodrigues
CORPO DE BOMBEIRO
Thyago Braz Dantas da Silva
PREFEITURA DE BANANEIRAS
Albanisa Maria Assunção Lima
PREFEITURA DE BORBOREMA
Eduardo Severo da Silva
PREFEITURA DE PIRPIRITUBA
Alex da Silva Barbosa
UFPB
José Pedro da Silva
CASA DO TURISTA

CONSELHEIROS TITULARES:
José Marcilio de Sousa
SEBRAE
Ivonete Leandro Silva de Azevedo
SINDICATO RURAL DE BANANEIRAS
Edinelia Ferreira do Nascimento
SINDICATO RURAL DE BORBOREMA
Maria do Céu Pontes da Silva
SINDICATO RURAL DE PIRPIRITUBA
Severino Santos Candido
ASSOCIAÇÃO DE GOIAMUNDUBA
Sebastião josé de Oliveira
ASSOCIAÇÃO DE CARUATÁ
Alírio Trindade Leite
CONDOMÍNIO ÁGUA DAS SERRA
Joelma Priscila Custodio da Silva

Secretaria de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio
Ambiente e da Ciência e Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 088 / 2012 / DS / SUDEMA                 João Pessoa, 26 de novembro de 2012

O SUPERINTENDÊNTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊCIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15, Inciso XI, do Decreto Estadual Nº 12.360 de 20 de janeiro de 1988.

RESOLVE
DESIGNAR os abaixo relacionados para constituírem o CONSELHO GESTOR

DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) DO RONCADOR, seguindo o Art. 3º e 4º da
Deliberação  COPAM Nº 3439/2012.

CONSELHEIROS TITULARES:
André Soares Eleutério
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PBPrev - Paraíba
Previdência

TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº  24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº  58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30  (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 435/

2012-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 17.10.2012, em atendimento a
solicitação contida no Memorando nº  052/2012, do Presidente da Comi ssão Especial  de
Si ndi cânci a deste Órgão.

II-Encaminhe-se àquela Comissão para conhecimento e adoção dos procedimen-
tos de estilo.

III-A presente Portaria passa a vigorar na da sua publicação.

PORTARIA Nº 518/2012-DS                                         João Pessoa, 20 de novembro de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº  24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº  58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30  (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 444/

2012-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 17.10.2012, em atendimento a
solicitação contida no Memorando nº  053/2012, do Presidente da Comi ssão Especial  de
Si ndi cânci a deste Órgão.

II-Encaminhe-se àquela Comissão para conhecimento e adoção dos procedimen-
tos de estilo.

III-A presente Portaria passa a vigorar na da sua publicação.

PORTARIA Nº 519/2012-DS                                         João Pessoa, 20 de novembro de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº  24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº  58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30  (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 439/

2012-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 17.10.2012, em atendimento a
solicitação contida no Memorando nº  054/2012, do Presidente da Comi ssão Especial  de
Si ndi cânci a deste Órgão.

II-Encaminhe-se àquela Comissão para conhecimento e adoção dos procedimen-
tos de estilo.

III-A presente Portaria passa a vigorar na da sua publicação.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

Superi nt endênci a

AJAC
Luiz Joaquim do Nascimento
CBH-LN

CONSELHEIROS SUPLENTES:
João de Deus Leôncio do Nascimento
SEBRAE
Aline Miranda Fontes da Silva
SINDICATO RURAL DE BANANEIRAS
Francisca Elenice Ferreira do Nascimento
SINDICATO RURAL DE BORBOREMA
Elienilson Pontes Lopes
SINDICATO RURAL DE PIRPIRITUBA
Vinicius Paulino Maia Filho
ASSOCIAÇÃO DE CUMATÍ
Luzinete Bento Salvador
ASSOCIAÇÃO DE SAMAMBAIA
Eronaldo de Vasconcelos Maia
CONDOMÍNIO SERRA NEVADA
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLICADO NO DO DIA 23/11/12
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 515/2012-DS                                         João Pessoa, 20 de novembro de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº  58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 438/

2012-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 17.10.2012, em atendimento a
solicitação contida no Memorando nº  050/2012, do Presidente da Comi ssão Especial  de
Si ndi cânci a deste Órgão.

II-Encaminhe-se àquela Comissão para conhecimento e adoção dos procedimen-
tos de estilo.

III-A presente Portaria passa a vigorar na da sua publicação.

PORTARIA Nº 516/2012-DS                                         João Pessoa, 20 de novembro de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº  58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 443/

2012-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 17.10.2012, em atendimento a
solicitação contida no Memorando nº  051/2012, do Presidente da Comi ssão Especial  de
Si ndi cânci a deste Órgão.

II-Encaminhe-se àquela Comissão para conhecimento e adoção dos procedimen-
tos de estilo.

III-A presente Portaria passa a vigorar na da sua publicação.

PORTARIA Nº 517/2012-DS                                         João Pessoa, 20 de novembro de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 484-2012

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

PROCES SONOME MATRICULA PO RTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
01 11100-12 MARIA ALICE D’ARAÚJO 975.257-9 582 Art. 40, § 5º, da CF em sua redação

original c/c Art. 3º da EC nº 41/03
02 12070-12 TEREZA MARIA DE ARAÚJO 975.262-5 583 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a re-

dação dada pela EC nº. 41/03
03 12012-12 LOURIVAL GUEDES DE ARAÚJO 975.259-5 584 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a re-

dação dada pela EC nº. 41/03
04 12156-12 VERA LÚCIA BARBOSA AQUINO 975.253-6 585 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a re-
- dação dada pela EC nº. 41/03
05 11004-12 EMILLY PEREIRA COSTA 975.264-1 586 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a re-

dação dada pela EC nº. 41/03
João Pessoa, 07 de novembro de 2012.
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RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 510/2012

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de aposentadoria Por Tempo de Contribuição, abaixo relacionado(s):

Processo Re que rente Matrí cula Portari a Fundamentação Legal
01 10042-12 ANT ONIO FERNANDO ALVES BEZERRA 469.252-7 4949 Art. 3º da EC nº 47/2005
02 6381-11 MARIA DO SOCORRO SILVA DAS NEVES 116.193-8 2438 Art. 6º, incisos I a IV, da EC nº 41/2003,

c/c o art. 40, § 5º, da CF/88
03 9342-12 CRISELIDIA VELOSO GUERRA 148.365-0 3897 Art. 3º da EC nº 47/2005
04 8780-12 JOSÉ LEITE NETO 003.917-9 4434 Art. 3º da EC nº 47/2005
05 11789-12 SOLANGE FATIMA GUIMARAES M. DE ANDRADE 75.311-4 4809 Art. 3º da EC nº 47/2005
06 11933-12 PAULO ARAUJO 82.994-3 4874 Art. 3º da EC nº 47/2005
07 11686-12 CARLOS ALBERTO DANTAS BEZERRA 321.048-1 4876 Art. 3º da EC nº 47/2005
08 11915-12 MARIA ANITA MACIEL DIAS 003.694-3 4887 Art. 3º da EC nº 47/2005
09 10328-12 LÚCIA DE FATIMA PINHO DE ALBUQUERQUE 81.380-0 4889 Art. 3º da EC nº 47/2005
10 11859-12 EUCLIDES AGUIAR DE LIMA 71.225-6 4890 Art. 6º, incisos I a IV, da EC nº 41/03

c/c o art. 40, § 5º, da CF/88
11 11941-11 MARIA DO CARMO SILVA MARINHO 84.785-2 4892 Art. 6º, incisos I a IV, da EC nº 41/03

c/c o art. 40, § 5º, da CF/88
12 9468-12 CLEIDE MARIA DE VASCONCELOS SOUZA 002.126-1 4907 Art. 3º da EC nº 47/2005
13 11076-12 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA SILVA 96.511-1 4908 Art. 3º da EC nº 47/2005
14 9881-12 VALDECI MONTEIRO GUEDES 91.326-0 4909 Art. 3º da EC nº 47/2005
15 11840-12 JOSÉLIA ALMEIDA NEVES 82.446-1 4910 Art. 3º da EC nº 47/2005
16 12117-12 MÁRCIA ALVES CORREIA 130.897-1 4914 Art. 6º, incisos I a IV, da EC nº 41/03

c/c o art. 40, § 5º, da CF/88
17 33771-10 CLÉSIO BORBOREMA BRITO 61.463-7 4915 Art. 6º, incisos I a IV, da EC nº 41/03

c/c o art. 40, § 5º, da CF/88
18 11200-12 VANIA LUCIA LOPES MARTINI 86.134-1 4916 Art. 6º, incisos I a IV, da EC nº 41/03

c/c o art. 40, § 5º, da CF/88
19 496-12 SEVERINA ALVES DE ARAUJO E SILVA 85.480-8 4918 Art. 6º, incisos I a IV, da EC nº 41/03

c/c o art. 40, § 5º, da CF/88
20 8767-12 LEIDE MARIA MENDONÇA MARTINS 000.320-4 4945 Art. 3º da EC nº 47/2005
21 9655-12 ANAI DE SOUSA 176-7 4946 Art. 3º da EC nº 47/2005
22 9479-12 ISAURITA ISAURA DA CONCEIÇÃO 187-2 4947 Art. 3º da EC nº 47/2005
23 9215-12 MARIA FATIMA ASSIS DE FREITAS 218-6 4948 Art. 3º da EC nº 47/2005

João Pessoa, 21 de novembro de 2012.

PORTARIA N0 036/2012                                                João Pessoa, 23 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no âmbito que lhe
confere a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, em consonância com o Decreto nº 26.223, de 14
de setembro de 2005, no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor LUCIANO DA SILVA LEAL, matrícula 66.555-9,

para fiscalizar a execução das obras de RECUPERAÇÃO DO SANGRADOURO (BARRAGEM)
DO AÇUDE ARROJADO,LOCALIZADA NA COMUNIDADE ARROJADO, no município de
Uiraúna na Paraíba, objeto do Contrato 024/2012, que estão sendo executadas pela WJ-
ENGENAHRIA LTDA., com as atribuições estabelecidas no Art. 8º do Decreto Estadual nº 30.610
de 25/08/2009.

Art. 2º - Por força do disposto no Art. 8º do Decreto 30.610, mencionado no
Art. 1º, o fiscal da obra passa a ser o gestor do Contrato, formalmente designado pela Administra-
ção, ficando com a responsabilidade pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de primeira publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DA PARAÍBA

RESENHA N° 09/2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que lhe confe-
re o Ari. 7" Inciso VIII do Decreto 13.582 de 27 de março de 1990 e. observando o que consta nos
processos abaixo,

RESOLVE:
Deferir o pedido de Abono Previdenciário dos servidores do Quadro de Pessoal

Permanente desta Autarquia, constante do Quadro abai.xo:
MATRICULA NOME N° PROCESSO
611.407-5 CARMEM ELEONORA C. A. SOARES 2089/ 12
750.309-1 ALEXANDRE MARCUS DE C BARBOSA 2422/12

Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00301/2012/RJP  12 de Novembro de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1284192012-7, 1317772012-
6, 1317822012-7;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 12/11/2012.

Anexo da Portaria Nº 00301/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.143.619-6 MARIA DO SOCORRO LUIZ DO 

NASCIMENTO AV JOSEFA TAVEIRA, Nº 1996 - MANGABEIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.161.470-1 VICTOR MATHEUS MARQUES 
JERONIMO GOMES ME R DUQUE DE CAXIAS, Nº 150 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.138.437-4 CASA DIET PRODUTOS 
DIETETICOS LTDA AV DOM PEDRO I, Nº 776 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00302/2012/RJP  13 de Novembro de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0688312012-2;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria
não mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não
solicitou(aram) qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 13/11/2012.

Anexo da Portaria Nº 00302/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.151.112-0 EUROPLAST SOLUCOES 

AMBIENTAIS LTDA 
R DR WALTER BELLIAN, Nº 1460 - DISTRITO 
INDUSTRIAL JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 
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COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPUYLAR - CEHAP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP, com base no disposto no
Artigo 43 da Lei n° 10.527/01, convoca a população para Audiência Pública sobre as estratégias
de ação do Plano Estadual de Habitação de Interesse Social – PEHIS, que ocorrerá no dia 30 de
novembro de 2012, às 08:00h, no Auditório da CEHAP, na Av. Hilton Souto Maior, 3059,
Mangabeira, João Pessoa – PB

João Pessoa, 26 de novembro de 2012
EMILIA CORREIA LIMA

Diretora Presi dente

Companhia Estadual
de Habitação Popular

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA

ERRATA
Tendo em vista o equivoco ocorrido no Diário Oficial publicado em 17 de outubro de 2012, quanto
ao valor total do contrato n° 0113/2012, desta Secretaria, tendo como contratada Marilda Pereira
Meira, retifica-se o valor total do citado contrato para que na mencionada publicação onde consta
“ Valor Total :RS 2.000,00(dois mil reais), passe-se a ler “Valor Total :RS 1.200.00(hum mil e
duzentos reais). mantendo-se os demais termos do Contrato.

Tendo em vista o equivoco ocorrido no Diário Oficia publicado em 05 de setembro de 2012, no
EDITAL n° 10/ 2012/SES/CEFOR-PB, onde se lê no primeiro parágrafo “financiados com recursos
do programa de Formação de Profissionais de Nível Médio para a Arca de Saúde -PROFAPS passe-
se a ler “financiados com recursos do programa de Educação Permanente”, mantendo-se os demais
termos do Contrato.

Secretaria de Estado
da Saúde

Portaria Nº 641/2012-DPPB/GDPG                          João Pessoa, 22 de novembro de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, art. 97-A, e art. 100, da
Lei Complementar Federal nº 80/94, e o Artigo 18, inciso IX, c/c com o Artigo 28 da Lei
Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012,

R E S O L V E nomear ÉLSON PESSOA DE CARVALHO, Defensor Público,
matrícula 72.752-1, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Corregedor Geral da
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, Símbolo CDS-4, para um mandato de 02 (dois) anos.

Publique-se.
Cumpra-se.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00303/2012/RJP  13 de Novembro de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1293702012-7;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Recebedoria, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 13/11/2012.

Anexo da Portaria Nº 00303/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.148.631-2 E B L COMERCIO DE BICICLETAS 

PECAS LTDA 
SEVERINO MACENA DANTAS, Nº 47 - 
MANGABEIRA JOAO PESSOA / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº  00304/2012/RJP    13 de Novembro de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1334072012-6;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 13/11/2012.

Anexo da Portaria Nº 00304/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.163.583-0 ADA COMERCIO DE COSMETICOS 

LTDA R ODON BEZERRA, Nº 184 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.128.867-7 CAT CALCADOS LTDA AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO 
COUTINHO, Nº 00805 - MANAIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.148.507-3 WA COMERCIO DE INFORMATICA 
LTDA 

AV MAXIMIANO FIGUEIREDO, Nº 443 - 
CENTRO JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.158.932-4 J. D. COMERCIO E SERVICOS 
LTDA. 

R ODON BEZERRA, Nº 184 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.162.252-6 ALVES E NEPOMUCENO LTDA PC JOAO PESSOA, Nº 63 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.153.200-4 LUCIALY GERMANA QUEIROZ 

ALBINO AV SEN RUI CARNEIRO, Nº 720 - MANAIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.148.595-2 MATERIAL DE CONSTRUCAO 
ANDRE LTDA ME R ABDON CHIANCA, Nº 89 - DOS ESTADOS JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.151.507-0 KAFTA RESTAURANTE LTDA ME AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO 
COUTINHO, Nº 115 - MANAIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.159.260-0 EDENILVA PEREIRA DOS SANTOS AV MANOEL MORAIS, Nº S/N - MANAIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 


